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PROCESSO Nº:   203365/19 

ENTIDADE:     MUNICÍPIO DE MARUMBI 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 

INSTRUÇÃO Nº: 4415/2020 - CGM – TERCEIRO CONTRADITÓRIO 

Ementa: MUNICÍPIO DE MARUMBI. Prestação de Contas 

do exercício de 2018. Terceiro Contraditório. Contas com 

Irregularidades - Cabe aplicação de multa. 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE MARUMBI, 

relativa ao exercício financeiro de 2018.  

A análise anterior realizada pela Unidade Técnica responsável, já em 

sede de contraditório, nos termos da Instrução nº 663/20 - CGM (peça processual nº 

30), resultou na manutenção de irregularidades e/ou ressalvas, razão pela qual 

retornam as contas para reexame, tendo em vista os novos fatos apresentados, 

seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na Instrução anterior e as novas 

conclusões resultantes da análise técnica. 

1 - APONTAMENTOS REGULARIZADOS ATÉ A ANÁLISE DE CONTRADITÓRIO 

ANTERIOR 

1.1 - DOS APONTAMENTOS SANADOS 

CONTROLE INTERNO 

Restrição: O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. Fonte de Critério: Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa LCE. 113/2005, art. 87, I, "b" e art. 87, IV, "g" 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 4258/2019 – Primeiro 

Contraditório, peça processual nº 23, página 3. 
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RESULTADO PATRIMONIAL 

Restrição: Ausência de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese de a 

publicação não atender às especificações. Fonte de Critério: Lei 4320/64 Capítulo 

IV, arts. 105 e 106 e Instrução Normativa nº 148/2019 - TCE/PR - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, I, "b", art. 87, IV, "g" e Acórdão nº 4037/17-TP 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 4258/2019 – Primeiro 

Contraditório, peça processual nº 23, página 10. 

2 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

2.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO 

Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, 

convênios, operações de créditos e RPPS. Fonte de Critério: LC 101/00 art. 1º, § 

1º, arts. 9º e 13 - Multa LCE nº 113/2005 - art. 87, IV, "g" 

PRIMEIRO EXAME 

A demonstração da execução orçamentária e financeira, restrita as 

fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de créditos e RPPS (fontes 

livres), no exercício de 2018, evidenciou a ocorrência de déficit orçamentário conforme 

detalhado abaixo.  

A situação caracteriza a inobservância dos arts. 9º e 13, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que fixa o prazo de trinta dias a contar da publicação do 

orçamento, para que o Poder Executivo proceda ao desdobramento das receitas em 

metas bimestrais de arrecadação, a fim de que, ocorrendo a frustração da arrecadação, 

seja procedida a limitação de empenhos como forma de manter o equilíbrio fiscal.   

Para o cálculo foram consideradas todas as fontes de recursos, com 

exceção das fontes com o ID Origem Recurso igual a: 03 - transferências voluntárias + 

05 - operações de crédito + 08 - regime próprio de previdência + 09 - transferências de 
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programas + 10 - antecipação da receita orçamentária ARO + 11 - 

programas/transferências voluntárias anteriores a 2013.   

Passível de aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, conforme Acórdão nº 354/17-STP.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) relatório contrapondo, se for o caso, os valores do demonstrativo 

com exposição de motivos;   

b) comprovação da existência de cancelamentos de restos a pagar não 

processados no exercício seguinte, necessariamente corroborada com a entrega do 

SIMAM;   

c) exposição dos motivos de força maior, sendo o caso, que justifiquem 

a ocorrência do resultado negativo;   

d) ato legal que promoveu a limitação de empenhos e movimentação 

financeira, acompanhado da respectiva publicação;   

e) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

2015 
% 

Exercício 
2016 

% 
Exercício 

2017 
% 

Exercício 
2018 

% 

1 - Receitas Correntes 11.756.551,64 98,68 12.576.651,94 97,06 12.932.376,44 99,15 14.057.528,45 99,83 

2 - Receitas de Capital 156.809,60 1,32 381.153,53 2,94 110.584,27 0,85 24.336,00 0,17 

3 - Soma da Receita (1+2) 11.913.361,24 100,00 12.957.805,47 100,00 13.042.960,71 100,00 14.081.864,45 100,00 

4 - Despesas Correntes 11.545.663,32 96,91 12.514.771,33 96,58 11.553.232,11 88,58 13.741.281,57 97,58 

5 - Despesas de Capital 382.072,62 3,21 998.722,36 7,71 619.547,37 4,75 823.707,72 5,85 

6 - Soma da Despesa (4+5) 11.927.735,94 100,12 13.513.493,69 104,29 12.172.779,48 93,33 14.564.989,29 103,43 

7 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 
DO EXERCÍCIO (3-6) 

-14.374,70 -0,12 -555.688,22 -4,29 870.181,23 6,67 -483.124,84 -3,43 

8 - Interferências Financeiras -497.842,55 -4,18 -506.000,00 -3,90 -605.088,60 -4,64 -750.013,40 -5,33 

9 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
(7+8) 

-512.217,25 -4,30 -1.061.688,22 -8,19 265.092,63 2,03 -1.233.138,24 -8,76 

10 - Cancelamento de Restos a 
Pagar 

0,00 0,00 158.580,50 1,22 0,00 0,00 26.293,02 0,19 

11 - Inscrição/Baixa de Realizável 
por Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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13 - RESULTADO AJUSTADO DO 
EXERCÍCIO (9+10+11+12) 

-512.217,25 -4,30 -903.107,72 -6,97 265.092,63 2,03 -1.206.845,22 -8,57 

14 - Superávit/Déficit do Exercício 
Anterior 

63.825,96 0,54 -448.391,29 -3,46 -1.351.499,01 -10,36 -1.086.406,38 -7,71 

15 - Total do Ativo Realizável 223.136,21 1,87 59.537,77 0,46 64.715,89 0,50 0,00 0,00 

16 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO 
(13+14-15) 

-671.527,50 -5,64 -1.411.036,78 -10,89 -1.151.122,27 -8,83 -2.293.251,60 -16,29 

Nota 1 – O demonstrativo é composto pelos recursos não vinculados a programas, convênios, operações de crédito e Regime 
Próprio de Previdência Social, conforme Instrução Normativa nº 147/2019.  

Nota 2 – Será gerada restrição para a entidade quando a linha 16 "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO" for 
negativo (Deficitário) no exercício de 2018 e o valor do resultado financeiro acumulado do exercício anterior (2017) for superávit, ou 
o valor do déficit acumulado do exercício anterior (2017) for inferior ao resultado financeiro acumulado (déficit) apurado no 
exercício de 2018, conforme definido na Instrução Normativa nº 147/2019.   

Nota 3 – Observa-se que para fins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

Nota 4 – Os valores apresentados no demonstrativo não contemplam os recursos referentes as Emendas Parlamentares 
Individuais.  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam das peças processuais nº 32 a 52.  

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Diante dos esclarecimentos e documentos apresentados verifica-se 

que o Sr. Adhemar Francisco Rejani, prefeito municipal, informa que encaminha nesta 

oportunidade copia dos empenhos e notas fiscais que resultaram no déficit 

apresentado em 2018 e que o déficit financeiro acumulado de R$ 2.293.251,60 (dois 

milhões duzentos e noventa e três mil, duzentos e cinquenta e um reais e sessenta 

centavos), não causou um descontrole nas contas do Município, tanto que em 2019 

fechou com déficit acumulado de R$ 1.407.743,20 correspondendo a -8,60% (oito 

vírgula sessenta pontos), que teve um resultado positivo no exercício de 5,41% 

conseguindo voltar a um índice e valor menor que quando assumiu. 

 Relata que nas contas de 2016 o gestor anterior deixou com um déficit 

de R$ 1.411.036,78 correspondendo a -10,89% (dez vírgula oitenta e nove pontos). 
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Finaliza destacando que está trabalhando dia a dia para encerrar o 

mandato em condições melhores do que estavam quando assumiu. 

 Face ao exposto, muito embora o responsável volte a justificar que o 

déficit apurado não causou um descontrole  nas contas do Município, sendo que em 

2019 teve um resultado ajustado positivo de 5,41% e um déficit acumulado de -8,60 e 

tenha encaminhado para comprovação os empenhos de 2018 e respectivos 

pagamentos, entende esta Coordenadoria que permanece a irregularidade, pois em 

31/12/2018, tanto o "Resultado Ajustado do Exercício", quanto o Resultado Financeiro 

Acumulado" ficaram negativos em -8,57 e -16,29, respectivamente.  

DA MULTA 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, conforme Acórdão nº 354/17-STP. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO                                   

3 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de 

contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

3.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Resultado 
orçamentário/financeiro de 
fontes não vinculadas a 
programas, convênios, 
operações de créditos e RPPS. 

ADHEMAR 
FRANCISCO 
REJANI 

585.720.829-72 

LC 101/00 art. 1º, 
§ 1º, arts. 9º e 13 
- Multa LCE nº 
113/05 - art. 87, 
IV, "g" 

NÃO 
REGULARIZADO 

3.2 - DAS MULTAS 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Resultado orçamentário/financeiro de 
fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de créditos e 
RPPS. 

ADHEMAR FRANCISCO 
REJANI 

585.720.829-72 
LC 101/00 art. 1º, § 1º, 
arts. 9º e 13 - Multa LCE 
nº 113/05 - art. 87, IV, "g" 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR OD5B.ABKI.74NH.M76Y.R

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

6 

 

4 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICÍPIO DE MARUMBI, relativa ao exercício financeiro de 2018 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão irregulares por ofensa 

à norma legal ou regulamentar, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005.  

Conforme contido no título "DAS MULTAS", poderá ser aplicada multa 

ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 02 de dezembro de 2020.  

 

Ato emitido por ELIANE MARIA COMPARIM SANTOS - Analista de Controle - Matrícula nº 511161. 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por DIOGO GUEDES RAMINA - Coordenador - Matrícula nº 514837. 


